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§9ROCABA., de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° 66/SLC/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A PROESPLAN ENGENHARIA LTDA.,, 
PARA ELABORAGAO DE PROJETO EXECUTIVO DA ESTAGAO DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO SOROCABA 2 (ETE S2) NA CIDADE DE SOROCABA..........cccoivvininnnineninninnennns 

O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, n°® 255, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 71.480.560.0001/39, neste ato 
representado pelo seu Diretor Geral, ALFEU MALAVAZZI| NETO, 
portador da Cédula de Identidade RG n°llll199.75e CPF n° 
I 019.518-M, doravante denominado simplesmente SAAE, e a 
PROESPLAN ENGENHARIA LTDA., com sede a Rua Arnoldo 
Baldoino Welter n° 109, , Bairro Vila Guarani, na cidade de Sao 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.023.761/0001-08, 
representada neste ato, pelo seu Sécio, senhor VITOR ODILMAR 
MORGATO, portador da Cédula de Identidade RG n°lll147.21HH 
SSP/SP e CPF n° H687.668H doravante designada 
CONTRATADA, tém entre si, justo e contratado nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93, para, em conformidade com a Dispensa de 
Licitagdo n° 76/2024 e respectivo Processo Administrativo n° 
2499/2021 - SAAE, e as clausulas a seguir reciprocamente 
aceitas: 

PRIMEIRA - objeto. 

1.1 A CONTRATADA, em decorréncia da adjudicagéo que lhe 
foi feita no Processo Administrativo n® 2489/2021 - SAAE, e por for¢a do presente 
instrumento, obriga-se a contratagdo de empresa de engenharia especializada para 
elaboragido de projeto executivo da Estagcdo de Tratamento de Esgoto Sorocaba 2 
(ETE S2) na cidade de Sorocaba, por solicitagdo da Diretoria de Produg&o. 

1.2 Todas as obrigagbes e responsabilidade da 

CONTRATADA para a execugdo do objeto estdo descritas no edital e seus anexos, e 
devem ser obedecidos integralmente sob pena das sangdes previstas no item 5 e subitens. 

SEGUNDA - prazo e condigdes de execugéo do objeto. 

2.1. A CONTRATADA recebera Ordem de Servigo - Anexo X, 

que serd emitida pelo Departamento ou Setor responsavel, devendo atentar-se para os 

prazos de entrega de cada etapa, sendo termo de inicio o recebimento da Ordem de 

Servigo. 

Redigido por Juliana Souza Martins — Auxiliar Adm./SLSC E ) %}’ 



1) Prefeitura de 
%) SOROCABA 

Servigo Auténomo 

CONTRATO N° 66/SLC/2024 

2.2. O prazo de execugdo dos servigos sera de 06 (seis) 
meses, a contar do recebimento da Ordem de Servigos, devendo ser obedecido o 
cronograma fisico-financeiro 

2.21. O prazo de execugéo podera ser alterado nos 
termos do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2.2. Cada etapa/medicdo do servico sera 
considerada recebida apds a conferéncia e aprovagédo do pelo fiscalizador do SAAE. 
Constatadas irregularidades, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: 

2.2.2.1. Rejeita-los no todo ou em parte se 
ndo corresponderem as especificagbes do edital e seus anexos, determinando suas 
adequacgdes que deverdo ocorrer no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos a substitui¢ao. 

2.3. Poderao ser tolerados atrasos, motivado por forga maior, 
caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde 
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos 
pela Administragdo, sob pena de aplicagdo das sangdes previstas no item 6 e seus 
subitens. 

2.4. Fiscalizagdo: O SAAE designara o Diretor de Producéo, 

senhor REGINALDO SCHIAVI, CPF.: N 307.858H e e-mail: 
reginaldo@saaesorocaba.sp.gov.br € o Diretor de Engenharia Empreendimentos e 
Projetos, senhor SANDRA REGINA AMARAL LEITE DE BARROS, CPF: lll.992.218l e 
e-mail: sandrabarros@saaesorocaba.sp.gov.br, para representa-lo na qualidade de 
fiscalizador do contrato. O fiscalizador podera designar outros funcionarios para auxilia-lo 
no exercicio da fiscalizagdo. 

2.4.1. Se houver alteragdo do fiscalizador, o Setor 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitacdo e Contratos, que formalizara a alteracao 

por apostilamento. 

241.1. A alteragdo sera formalizada por 
apostilamento. 

2.4.2. Representacdo da CONTRATADA: Sera ser 
mantido, o Sr. VITOR ODILMAR MORGATO, CPF: HM687.668llle e-mail: 
vitor1@proesplan.com.br preposto e responsavel pela execugéo do objeto, que prestara 
toda a assisténcia necessaria, devendo comparecer ao SAAE sempre que determinado 
pela fiscalizagao. 
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2.4.3. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha
interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.4.4. Devendo recolher ART vinculada para a
execução dos serviços.

2.5. Regime de Contratação: empreitada por preço unitário

2.6. A CONTRATADA deverá contratar e manter egressos das
unidades do Sistema Prisional do Estado de São Paulo como mäo-de-obra, conforme Lei

Municipal no 1 1 .76212018.

2.6.1. O quantitativo de vagas, segundo disposto no

art. 1o e incisos da lei supra referida deverá obedecer ao seguinte critério:

a) Até 03 (três) postos de trabalho:
admissäo facultativa;

b) De 04 (quatro) até 06 (seis) postos de
trabalho: 01 (um) vaga, com prioridade para egresso;

c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos de
trabalho: 02 (duas) vagas, com prioridade para os egressos;

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de trabalho:
vagas em número equivalente a 10% (dez por cento) do número total de postos de
trabalho, divididas igualmente entre egressos.

2.6.2. Para o preenchimento das vagas a

CONTRATADA deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID).

2.7. Subcontratação: Poderá haver subcontrataçäo da

parcela do objeto referente ao Projeto SPDA/Drenagem Pluvial e Projeto

Arquitetônico/Urbånístico e Viário, por não ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento),

mantendo, porém, a responsabilidade integral e direta da CONTRATADA perante a

Autarquia,

2.7.1. A subcontratação deverá ter a anuência

expressa deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o

órgão, sua regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitação exigida neste edital,

bem como o vínculo com a CONTRATADA.
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TERCEIRA - recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas

partes em até 15 (quinze) dias da comunicacäo escrita da CONTRATADA.

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observaçäo, ou vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei

8.666/93.

3.2.1. O prazo de observação/vistoria será de 90
dias, contados do recebimento provisório.

QUARTA -. reajuste de preços e pagamentos

4.1 Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os trabalhistas, bem

ainda, os custos relacionados ao carregamento e transporte do local de partida até o local

de destino.

4.2 Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentaçäo da proposta nos termos $1o do art. 20

da Lei Federal 10j9212001.

4.3 Os preços terão reajuste de acordo com a variação do

"fndice Nacional de Custo de Construção - INCC/FGV - Coluna 39 - Consultoria
(Supervisão e Projetos)", observado o intervalo mínimo de um ano, contado a partir da data
limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte fórmula:

P=Pox.l Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentaçäo da proposta

lo

4.3.1 O reajuste apurado pela formula acima, será

aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da

proposta.

4.4 No mês subsequente, a CONTRATADA deverá

apresentar ao SAAE a medição dos serviços executados, conforme cronograma físico
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estabelecido no Termo de Referência - Anexo I do edital , para conferência e aprovaçäo
da Diretoria de Produção.

4.5 O SAAE terá o prczo de 05 (cinco) dias úteis contados da

data de recebimento da mediçäo, para analisá-la e aprová-la'

4.6 Aprovada e liberada a mediçäo pelo fiscal do contrato, a

CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nota

fiscal eletrônica correspondente.

4.6.1 A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrônica com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a execuçäo
dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

4.7 O pagamento será efetuado pelo SAAE, de acordo com o
o item 7.1 do termo de referência (condiçöes de pagamento da elaboraçäo do projeto

executivo).

4.7.1 Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscallfatura, concluído entre

segunda e terça feira;

4.7.2 Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscallfalura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4.8 A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo

Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

sua apresentaçäo;

4.8.1 A nota fiscal/fatura, bem como a mediçäo,

seräo assinadas e datadas pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser

realizada pelo chefe da área solicitante;

4.8.2 Se forem constatados erros no documento

fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a sercontado, a

partir da apresentaçäo do documento corrigido.

4.9 O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)

dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.g.lEmcasodeinobservânciaquantoaocritériode
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
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variação do "indice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.9.2 A CONTRATADA não poderá suspender o

cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.10 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a

nota fiscal eletrônica, as certidöes abaixo relacionadas, sob pena das sanções
estabelecidas, podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato rescindido:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos g Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita Federal e;

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidäo Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) ou Gertidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos

da certidão negativa (CNDT-EN).

4.10.1 Os documentos relacionados no subitem 4.10,
incluindo a nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saaesoroca basp. gov. br.

CINCO - sançöes por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital eiou do contrato firmado ou pelo descumprimento parcial ou total do

mesmo, as partes ficarão sujeitas às sançöes e consequências legais previstas no art. 86,

87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de

descumprimento das condições de execuçäo pela CONTRATADA, quando não

couber as sanções pecuniárias.

5.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais

sançöes estabelecidas.
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5.1.3. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total
do(s) item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
ao fim dos quais, se a execuçäo não estiver regularizada, o contrato poderá, a critério do

SAAE, ser rescindido;

5.1.4. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor total
da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisaçäo dos serviços, sem motivo justificado, até o
limite de 10o/o (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços não forem reiniciados pela

CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido'

5.1.5. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato caso deixe de apresentar as certidöes, comprovando o recolhimento de encargos
sociais e fundiários, GRPS e de ISS junto com o documento fiscal, conforme subitem
4.10;

5.1.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.7;

5.1.7. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do

contrato, por dia, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a qualquer

cláusula;

5.1.8. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente

instrumento näo exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

5.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem, serão

formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

5.4. Além das multas que serão aplicadas inadimplentes, as

irregularidades mencionadas nos itens anteriores serão anotadas na respectiva
ficha cadastral.
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SEXTA - vigência contratual.

6.1. A vigência contratual será de 07 (sete) meses, contados a
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal n0 8.666/93.

6.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser alterado,
com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

SETIMA - recurso financeiro.

7.1. A despesa decorrente desta licitação será atendida
através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse fim, no

corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.07.00 4.4.90.51 17 512
5005 1O3O 04 1100000 e 23.07.00 4.4.90.51 17 512 5005 1030 07 1000222, esta última
proveniente do Contrato de Financiamento - Programa Saneamento para Todos
Operações com Estados, Município e Distrito Federal- CONTRATO No 0505.271-84.

OITAVA- rescisão.

8.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece

integralmente os direitos do SAAE previstos no artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar'

8.2. A critério do SAAE, o contrato poderá ser rescindido
se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da Lei Federal no 8,666/93.

8.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem, seräo

formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla

defesa

Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

NONA- da vinculação.

9.1, O presente instrumento fica vinculado aos termos da

Dispensa de Licitação no 76t2024 e da proposta da CONTRATADA apresentada ao

mesmo, constante no Processo Administrativo no 249912021.

DÉCIMA- da legislação aPlicável.

10.1 O presente contrato será regido pelas disposições da Lei

Federal no 8.666/g3 e posteriores alterações, Lei Municipal no 9.449 de2211212010, Decreto

Municipal no 1g.533 ¿ä Zgtogtzo11, Lei de Diretrizes orçamentárias,. Lei€omplementar no

123 de i4t12l2116 e Lei Complementar no 147 de 07108t2014, o Código Civil e o Código de

Defesa do Consumidor, sendb que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir
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qualquer questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

OÉC¡UA PRME¡RA- condiçöes da habilitaçäo.

11.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a
execuçäo deste contrato, todas as condições de habilitação e de qualificaçäo exigidas.

DÉCIMA SEGUNDA - do valor total do contrato.

DÉCIMA TERCEIRA - do foro.

13.1. Elegem o Foro da Comarca de Sorocaba para solução de
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

13.2 E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente
instrumento deste Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02
(duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

Sorocaba, ô6 Oe ".rr^ n'V de 2024

sERV|çO MO DE DE SOROCABA

sERV|çO DE SOROCABA
Sandra Regina Amaral de Barros

Diretora de Engenharia, Empreendimentos e Projetos
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E ESGOTO DE SOROCABA
do hiavi

Diretor de P uçäo

ENHARIA LTDA.
Odilmar Morgato

Sócio Administrador

Testemunhas:

de Sousa
02

e Contratos
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Servigo Auténomo 
de Agua e Esgoto 

SOROCABA 

DECLARAGAO 

1. Identificagdao do Dirigente: 

Nome: Vitor Odilmar Morgato CPF: lll.687.665H0 

Cargo: Socio Administrador 

Empresa: PROESPLAN ENGENHARIA LTDA. 

Telefone: (31) 2527-2800 E-mail: vitor1@proesplan.com.br 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgénica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n°® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n° 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses 
impeditivas de contratagéo, e que: 

(x) ndo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razédo, apresento os documentos, certiddes e 
informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipoteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Caédigo Penal (Falsidade Ideoldgica), 
que as informagbes aqui prestadas séo verdadeiras. 

Sorocaba, A& de vywoas-  de 2024. 

PROESP ENGENHARIA LTDA. i A 

Vitor Odilmar Morgato =/ 

Sécio Administrador 
RGIE147.21210 
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TERMO DE CtÊNCtA E DE NOTIFICAçÃO ICO]T|TRATOS)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: PROESPLAN ENGENHARIA LTDA'

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 66lSLCl2024

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para elaboraçäo de projeto

executivé da Estação de Tratam-ento de Esgoto Sorocaba 2 (ETE 52) na cidade de

Sorocaba.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua' 
execução contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contaé do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das' 
manifestações de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar

no 70g, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contrat3nte- ejnteressados estão

cadastradaä no rOOrlo eletrônico do "Cadasiro Corporativo TCESP - CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020, conforme

"Declaraçäo(öes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

2

publicação; \,t

\''
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

Servigo Auténomo 
de Agua e Esgoto I 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

AUTORIDADE MAXIMA DO 6 TIDADE: 
Nome: Alfeu Malavazzi Net 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: HI019.516H 

Sorocaba, )G de yous de 2024 

Nome: Alfeu Malava ~N 
Cargo: Diretor G 
CPF: HINO019, 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O 
Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Alfeu Malavazzj Né 

Cargo: Diretor Ge 

CPF: ll.019.518 

Nome: Reginald 
Cargo: Diretordle |l 
CPF: Il 807.85§ 

Pela CONTRATADA: 
> = / 

Nome: Vitor@dilmar Morgato 
Cargo: Sdtio Administrador 

CPF: Il .687.665H 

ORDENADOR DE DESPES 

Nome: Alfeu avazzi 

Cargo: Diretor Ger 
CPF: 19. 
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Nome: Reginaldo Sgifay, 
Cargo: Diretor de Produgéo 
CPF: #IN807.8561H 

/ [ = 

IHLL f{ l{__) 

Nome: Sa‘ndra'R“égTrTé hman(zi\Lefie de Barros 
Cargo: Diretor de Engenharid, Empreendimentos e Projetos 
cPF: Hl992.2188 

DEMAIS RESPONSAVEIS (* 
Tipo de ato sob sua respo i 

{/)xhfl%tfi/ o : cci e'8ilva 
argo: Dlretor Administrativo e/Financei 

Nome: Vinicius éfheus 'Poppst 
Cargo: Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF: HIR440.5151 

Prefeitura de Servigco Auténomo 
SOROCABA de Agua e Esgoto [~ 
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Prefeitura de

SOROGABA
Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

DEcLARAçÃo oe DocuMENros À DlsPoslçÃo oo rcE-sP

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CNPJ No: 71 .480.560.0001/39

CONTRATADA: PROESPLAN ENGENHARIA LTDA.

CNPJ No: 07.023.761 /0001 -08

CONTRATO PEDIDO DE COMPRAS No (DE ORIGEM): 66/SLC|2024

DATA DAASSINATURA: lG I O5 IZOZ+

VGÊNclA: 07 (sete) meses

OBJETO: contratação de empresa de engenharia especializada para elaboração de projeto

executivo da Estação de Tratamento de Esgoto Sorocaba 2 (ETE 52) na cidade de

Sorocaba.

VALOR (R$): R$ 608.411,97 (seiscentos e oito mil e quatrocentos e onze reais e noventa e

sete centavos).

Declaro, na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçäo, em

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo proce€so administrativo

arquivado na origem à disposiçäo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e seräo

remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;

c) previsäo de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações. 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em

curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemplado em suas metas;

e) as plantas e Projetos de en arquitetura.

Sorocaba, 4 G de v>na,*- de 2024

Nome:
Cargo:
alfe ba.sp.gov.br
neto otmail.com

5
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